
Decreto-Lei n. 190/96

de 9 de Outubro

O balanço social é, nas empresas privadas, simultaneamente um meio de 
informação, um utensílio de negociação ou de concertação e um instrumento 
de planeamento e gestão nas áreas sociais e de recursos humanos. Nesse 
sentido, foi a sua elaboração tornada obrigatória em todas as empresas com, 
pelo menos, 100 trabalhadores, pela Lei do Balanço Social (Lei n. 141/85, de 
14 de Novembro, alterada pelo Decreto-Lei n. 9/92, de 22 de Janeiro).
Foi possível observar, com o decurso dos anos, que o balanço social tem 
fornecido um conjunto de informações essenciais sobre a situação social da 
empresa, pondo em evidência pontos fortes e pontos fracos da gestão social 
dos recursos humanos, o grau de eficiência dos investimentos sociais e os 
programas de acção que visem a realização pessoal dos trabalhadores, a sua 
identificação com a empresa e a melhoria da sua própria vida.
Reconhecendo tudo isto, o Secretariado para a Modernização Administrativa 
publicou em 1988 um documento de trabalho sobre esta matéria, tendo por 
objectivo principal estimular a introdução voluntária do balanço social na 
Administração Pública, facilitar a sua elaboração e promover a sua tendencial 
e desejável uniformidade. Vários serviços passaram a elaborar e a publicar os 
seus balanços sociais, mas tal movimento, iniciado por dirigentes mais 
sensibilizados para a modernização da Administração Pública, não se 
generalizou.
Em 1992, o Decreto-Lei n. 155/92, de 28 de Julho, tornou obrigatória a 
apresentação do balanço social, enquadrado na lei geral, pelos organismos 
autónomos da Administração Pública, nada dispondo, porém, relativamente 
aos serviços e organismos com simples autonomia administrativa, que são a 
maioria.
Importa agora estender essa obrigatoriedade a todos os serviços e 
organismos da Administração Pública acima de determinada dimensão, no 
sentido da sua maior eficiência, qualificação e transparência, que se traduzirão 
num mais efectivo empenhamento dos funcionários e numa melhoria da 
qualidade dos serviços prestados.
Devido às especificidades do regime jurídico do pessoal e da estrutura dos 
serviços e organismos da Administração Pública, nomeadamente dos que só 
têm autonomia administrativa, houve que adaptar os comandos da Lei do 
Balanço Social a esta diferente realidade. 
Mas manteve-se, por razões de desejável uniformidade e tanto quanto a 
natureza diversa das empresas privadas e dos serviços públicos o permitiu, a 
mesma estrutura geral do balanço social.
Com o presente diploma dá-se também cumprimento ao compromisso 
assumido no acordo salarial para 1996, celebrado entre o Governo e os 
sindicatos do sector, relativamente ao balanço social.
Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n. 1 do artigo 201.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Obrigatoriedade do balanço social

1 - Os serviços e organismos da administração pública central, regional e 
local, incluindo os institutos públicos que revistam a natureza de serviços 
personalizados e fundos públicos que, no termo de cada ano civil, tenham um 
mínimo de 50 trabalhadores ao seu serviço, qualquer que seja a respectiva 



relação jurídica de emprego, devem elaborar anualmente o seu balanço social 
com referência a 31 de Dezembro do ano anterior.
2 - O disposto no número anterior não obsta que os serviços e organismos 
que possuam menos de 50 trabalhadores elaborem também, e sempre que 
possível, atentos os meios de que dispõem, o respectivo balanço social.
3 - Nos serviços e organismos da administração central e regional o balanço 
social é levado ao conhecimento e apreciação do membro do Governo 
competente até 31 de Março do ano seguinte àquele a que diz respeito.

Artigo 2.º
Conteúdo

1 - A informação a incluir pelos serviços e organismos no balanço social é a 
prevista no formulário anexo ao presente decreto-lei, que dele faz parte 
integrante.
2 - Os grandes grupos de pessoal considerados nos quadros do formulário 
referido no n. 1 do presente artigo podem ser substituídos, a título excepcional, 
sem prejuízo de garantia de compatibilização com os dados apurados nos 
termos legais.
3 - Sempre que possível, e sem prejuízo do disposto no n. 1, os serviços e 
organismos incluirão no balanço social os indicadores, as taxas, os quadros e 
os gráficos que melhorem a sua qualidade informativa.
4 - Os organismos autónomos, dotados de personalidade jurídica e de 
autonomia administrativa, financeira e patrimonial, cujo pessoal esteja 
subordinado ao regime de trabalho que vigora nas empresas públicas, devem 
elaborar o respectivo balanço social contendo a informação prevista na Lei n. 
141/85, de 14 de Novembro, alterada pelo Decreto-Lei n. 9/92, de 22 de 
Janeiro.

Artigo 3.º
Participação

1 - O balanço social deve ser elaborado de forma a incentivar e garantir a 
efectiva participação dos trabalhadores de cada serviço ou organismo e deverá 
ser remetido, acompanhado da respectiva fundamentação e dentro do prazo 
previsto no n. 3 do artigo 1.º, à comissão de trabalhadores, que disporá de 15 
dias para a emissão de parecer escrito.
2 - No caso de inexistência de comissão de trabalhadores, o parecer será 
pedido às comissões ou delegações sindicais existentes.

Artigo 4.º
Destinatários e prazos de envio

1 - O balanço social deve ser enviado pelo membro do Governo competente, 
até 15 de Abril de cada ano, ao membro do Governo que tiver a seu cargo a 
Administração Pública, que promoverá o seu adequado tratamento estatístico.
2 - Até à mesma data devem ser enviadas cópias dos balanços sociais às 
organizações sindicais da função pública que o solicitem.
3 - O balanço social deve ser divulgado por todos os trabalhadores do serviço 
ou organismo através da sua afixação nos locais de trabalho, por forma bem 
visível.
4 - Os serviços e organismos de cada ministério devem remeter à respectiva 
secretaria-geral cópia do seu balanço social.
5 - Os balanços sociais elaborados pelas autarquias locais serão remetidos, 
até 31 de Março, ao Ministério do Equipamento, do Planeamento e da 
Administração do Território.

Artigo 5.º
Regiões Autónomas



A aplicação do disposto no presente diploma nas Regiões Autónomas dos 
Açores e da Madeira faz-se sem prejuízo das competências dos órgãos de 
governo próprio, observando os prazos nele fixados.

Artigo 6.º
Suporte informático

A entrega e divulgação do balanço social será feita, sempre que possível, com 
a utilização de suporte informático.

Artigo 7.º
Revogação

É revogado o artigo 51.º do Decreto-Lei n. 155/92, de 28 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de Agosto de 1996. - António 
Manuel de Oliveira Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa Franco - 
João Cardona Gomes Cravinho - António José Martins Seguro.

Promulgado em 20 de Setembro de 1996.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 25 de Setembro de 1996.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.


